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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de 
gestão de saúde pública e sistema integrado de gestão de assistência social. 
A Pregoeira Oficial do Município de Laranjeiras do Sul, comunica aos 
interessados que houveram alterações nos itens 31. e 32.3. do Termo de 
Referência, e excluiu-se os itens 32.10. e 32.11. do Termo de Referência. 
Mantendo-se a abertura da licitação para o dia 17/06/2019, as 16h15min 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de junho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017-PMLS 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2017  

 
3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ÁREAS DE CLÍNICA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA:  PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
n.º 03.019.947/0001-32, situada na Rua Vereador José Ayres de Oliveira, n.º 986, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-240, neste ato representada pelo Sr.  MARCIO 
PEREIRA MARREIROS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
908.375.687-49 e portador da cédula de identidade n.º  06782758-4-SSP/RJ. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento). 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2017 
 

3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
MÉDICOS NAS ÁREAS DE CIRURGIA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
n.º 03.019.947/0001-32, situada na Rua Vereador José Ayres de Oliveira, n.º 986, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-240, neste ato representada pelo Sr.  MARCIO 
PEREIRA MARREIROS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
908.375.687-49 e portador da cédula de identidade n.º  06782758-4-SSP/RJ. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 1.313,00 (um mil, trezentos e treze reais). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento). 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2018 

3º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMAS E MELHORIAS EM ESCOLAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME CONVÊNIOS N° 23/2018-FUNDEPAR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONRADO ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
03.030.122/0001-19, situada a Rua Expedicionário João Maria, n° 1019, Sala 02, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410,  neste ato representada pelo Sr. EMERSON 
CONRADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 718.031.309-20 e portador da cédula de identidade 
nº 5.200.958-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 2.449,32 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e 
dois centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017-PMLS 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2017  
 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS 
NAS ÁREAS DE CLÍNICA GERAL, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA:  CLINICA MEDILAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 05.139.760/0001-06, 
situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, n.º 735, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pela Sra. NADIA IRION ALMEIDA, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o n.º 494.816.140-34 e portadora da cédula de identidade 
n.º  8.306.157-0-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.949,40 (quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e e 
quarenta centavos). 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017-PMLS 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2017  
 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS 
NAS ÁREAS DE AUDITORIA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM LOTES EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA:  CLINICA MEDILAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 05.139.760/0001-06, 
situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, n.º 735, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pela Sra. NADIA IRION ALMEIDA, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o n.º 494.816.140-34 e portadora da cédula de identidade 
n.º  8.306.157-0-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.330,68 (quatro mil, trezentos e trinta reais e sessenta e oito 
centavos). 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2018 

4º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMAS E MELHORIAS EM ESCOLAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, CONFORME CONVÊNIOS N° 23/2018-FUNDEPAR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONRADO ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
03.030.122/0001-19, situada a Rua Expedicionário João Maria, n° 1019, Sala 02, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410,  neste ato representada pelo Sr. EMERSON 
CONRADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 718.031.309-20 e portador da cédula de identidade 
nº 5.200.958-8-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 512,53 (quinhentos e doze reais e cinquenta e três centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 02/2019-PMV 

  Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 

 

A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 

Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 8666/93 e suas posteriores 

alterações, torna público que fará realizar-se às 9h00min do dia 15 de julho de 2019, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito á AV. XV de Novembro, 608 no Departamento de Licitações, a 

licitação modalidade Concorrência Pública, destinada à “OCUPAÇÃO DE BARRAÇÕES 

INDUSTRIAL PARA GERAÇÃO DE RENDA, VISANDO INCENTIVAR O FOMENTO À 

INSTALAÇÃO DE MICROS, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO DE 

VIRMOND/PR”, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua 

Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 42/2019, de 10 de abril de 2019, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de Virmond/PR ou 

solicitados através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 11 de junho de 2019. 
 

 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º  23/2019-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI  123/2006 
 
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 14H00MIN DO DIA 27 DE JUNHO DE 2019, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. º  23/2019-PMV, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO 

LÍQUIDO, DESTINADO AOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-
mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VIRMOND, 11 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

ELAINE LOPES MUSIKA 

PREGOEIRA 

 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

LEI Nº. 418/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional ESPECIAL por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). 
 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre 
Crédito Adicional ESPECIAL por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e 
trezentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
ESPECIAL 

Conta Natureza Fonte Valor RS 
1721 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros pessoa Juridica 
614 150.000,00 

1951 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 614 1.150.000,00 
 
Art. 2º - Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Descrição da Receita Fonte Valor RS 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO CEF-  FINISA - 

2019 
614 1.300.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 11 de junho de 2019. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=======================GABINETE DO PREFEITO============================ 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a 
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 419/2019 

 
 

SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 361/2018, 
dá destino a Imóveis Urbanos e outras 
Providências. 
 

 
ART. 1º. – Fica revogada a Lei Municipal nº 361/2018, de 04 de setembro de 2018, ficando 
autorizado o Chefe do Poder Executivo a doar os Imóveis descritos no presente artigo para 
famílias que se enquadrem no PROGRAMA TETO SOLIDÁRIO, instituído pela Lei Municipal 
nº 391/2018, de 21 de fevereiro de 2019. 
 

                                        
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 

QUADRA 01 – MEMORIAL DOS LOTES N.º 03 A 15 
 

N.º 
Matriculas 

Lote Frente Fundos Direita Esquerda Área (m²) 

7.023 03 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L18 24,04m/L02 24,04m/L04 240,40 

7.024 04 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L19 24,04m/L03 24,04m/L05 240,40 

7.025 05 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L20 24,04m/L04 24,04m/L06 240,40 

7.026 06 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L21 24,04m/L05 24,04m/L07 240,40 

7.027 07 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L22 24,04m/L06 24,04m/L08 240,40 

7.028 08 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L23 24,04m/L07 24,04m/L09 240,40 

7.029 09 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L24 24,04m/L08 24,04m/L10 240,40 

7.030 10 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L25 24,04m/L09 24,04m/L11 240,40 

7.031 11 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L26 24,04m/L10 24,04m/L12 240,40 

7.032 12 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L27 24,04m/L11 24,04m/L13 240,40 

7.033 13 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L28 24,04m/L12 24,04m/L14 240,40 

7.034 14 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L29 24,04m/L13 24,04m/L13 240,40 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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=======================GABINETE DO PREFEITO============================ 
7.407 15 12,00m/Rua  

Rosa Segunda 
12,00m/L30 24,04m/L14 24,04m/Rua S/ 

Denominação/03 
 
288,48 

 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os imóveis descritos neste artigo, cuja avaliação totaliza o montante 
de R$ 88.851,84 (oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos), 
é, por esta Lei, desafetado de sua natureza de bem público e passa a integrar a categoria de bem 
dominial. 
 
ART. 2º. – Os lotes abaixo descritos ficarão à disposição da Administração Municipal para 
implantação de Infra Estrutura. 
N.º Matriculas Lote Frente   Fundos Direita Esquerda Área (m²) 

7.406 01 12,00m /Rua  
Rosa Segunda  

12,00m/L16 24,04m Rua S / 
Denominação 01 

24,04m/L02 288,48 

7.022 02 10,00m/Rua  
Rosa Segunda 

10,00m/L17 24,04m/L01 24,04m/L03 240,40 

 
ART. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=======================GABINETE DO PREFEITO============================ 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 

LEI Nº. 420/2019 
 

 
SÚMULA: Cria Programa de Distribuição de 
roupas, calçados, cobertores, acolchoados e 
utensílios domésticos, dispõe sobre a 
regulamentação e outras providências.  

  
 

CAPITULO I 
 

Art. 1º -  Fica criado no âmbito do Município de Virmond, Estado do Paraná, o Programa de 
Distribuição de roupas, calçados, cobertores, acolchoados e utensílios domésticos, 
regulamento pela presente Lei  
 
Art. 2º -  Na comprovação das necessidades para concessão Programa de Distribuição de roupas, 
calçados, cobertores, acolchoados e utensílios domésticos, são vedadas quaisquer situações de 
constrangimento ou vexatórias. 
 

CAPITULO II 
Dos critérios para concessão do Programa de Distribuição de roupas, calçados, cobertores, 

acolchoados e utensílios domésticos. 
 
Art. 3º -  Para ser beneficiário do Programa de Distribuição de roupas, calçados, cobertores, 
acolchoados e utensílios domésticos, qualquer cidadão ou família residente no município de 
Virmond pode requerer junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante atendimento 
de no mínimo um dos critérios abaixo: 
I - estar devidamente inscrito no Cadastro Único do Governo Federal; 
II – família com renda per capita igual ou menor que 1/4 de salário mínimo vigente à época da 
solicitação.  
III - após realização de visita domiciliar, entrevista social e autorização por assistente social 
responsável pelo acompanhamento dos benefícios sócioassistenciais, para verificação da situação 
de vulnerabilidade do cidadão e famílias beneficiárias; 
 

CAPITULO III 
Do Programa de Distribuição 

 
Art. 4º -  O Programa de Distribuição de roupas, calçados, cobertores, acolchoados e utensílios 
domésticos, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em 
bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade apresentada pela família ou pessoa, com 
impossibilidade de arcar, por meios próprios, com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 
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ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e/ou a 
sobrevivência dos seus membros. 
 

CAPITULO IV 
Das competências 

 
Art. 5º -  Compete ao Município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, as 
seguintes diretrizes: 
I – estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercício financeiro; 
II – gestão, coordenação geral, operacionalização, acompanhamento, avaliação da prestação do 
Programa de Distribuição de roupas, calçados, cobertores, acolchoados e utensílios domésticos; 
III – expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à 
operacionalização do Programa de Distribuição de roupas, calçados, cobertores, acolchoados e 
utensílios domésticos; 
 
IV – a Secretaria Municipal de Assistência social manterá um arquivo que registrará os 
requerimentos já efetuados, com o fim de evitar doações indevidas e para aferição das carências 
da população; 
V – articular com a rede de proteção social básica e especial, entidades não governamentais e as 
políticas setoriais, ações que possibilitem o exercício da cidadania das famílias, seus membros, 
indivíduos e cidadãos que necessitam do Programa de Distribuição, através da inserção social em 
programas, projetos e serviços que potencializem suas habilidades. 
 
Art. 6º -  Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social deliberar as seguintes ações: 
I – informar sobre irregularidades na aplicação do Programa de Distribuição; 
II – avaliar e reformular se necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão do Programa 
de Distribuição de roupas, calçados, cobertores, acolchoados e utensílios domésticos; 
III – analisar a lei municipal que regulamenta o Programa de Distribuição de roupas, calçados, 
cobertores, acolchoados e utensílios domésticos;  
IV – promover ações que viabilizem e garantam a ampla divulgação do Programa de Distribuição 
de roupas, calçados, cobertores, acolchoados e utensílios domésticos, assim como os critérios para 
sua concessão. 
 
Art. 7º -  As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias 
próprias e ou doações.  
 
Art. 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 92, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS DEFINIDAS PELO 

ARTIGO 69, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Nova Laranjeiras, de 
acordo com o disposto no artigo 42 da Lei Municipal n.º 797 de 14 de junho de 2011 – Plano 
Diretor Municipal, que ficará assim constituído: 
 
I – 06 (seis) representantes do Poder Público Municipal e seus respectivos suplentes, sendo: 
 
a) 01 representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

 
MEMBRO SUPLENTE 

SANDRO SIMÃO VERONEZE OSVALDINO MENDES TURATTO 
 

b) 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento: 
 

MEMBRO SUPLENTE 
TARLLIS PETRO EMERSON NAIRNEI 

 
c) 01 representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Transporte, 

 
MEMBRO SUPLENTE 

WALMOR VERONEZE OLDACIR FERNANDES DOS SANTOS 
 
d) 01 representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico, 
 

MEMBRO SUPLENTE 
VICTOR LUIZ ZAGO PETTERSON VINICIUS PRAMIU 

 
e) 01 representante da Assessoria Jurídica, 

 
MEMBRO SUPLENTE 

SAMUEL DE LIMA DAIANA APARECIDA PAVLAK BODANESE 
 
f) 01 representante do Poder Legislativo Municipal. 

 
MEMBRO SUPLENTE 
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ERNA MULLER GOMES AVELINO LOURENÇA DOS SANTOS 
 
II - 02 (dois) representantes dos Órgãos Colegiados Municipais e seus respectivos suplentes, sendo: 
 
a) 01 (um) representante da sociedade civil do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável; 
 

MEMBRO SUPLENTE 
SELVIO RIBEIRO MARIO SUTIL 

 
b) 01 (um) representante da sociedade civil do Conselho de Defesa Civil. 
 

MEMBRO SUPLENTE 
SAMIR RIBEIRO EVERTON TIAGO PINTO 

 
III - 07 (sete) representantes da sociedade civil, e seus respectivos suplentes, assim distribuídos: 
 
a) 02(dois) representantes da sede do município; 

 
MEMBRO SUPLENTE 

FRANCISCO ALTAIR FERNANDES IVO WITTMANN 
ANILTON JEFERSON ALVES DOS 
SANTOS 

NESTOR RESMINI 

 
b) 01(um) representante do Distrito Guarani; 

 
MEMBRO SUPLENTE 

LORIVAL SILVA TIAGO KERBER 
 
c) 01(um) representante do Distrito Rio da Prata; 

 
MEMBRO SUPLENTE 

GILBERTO CORREA DANIEL DOS PASSOS 
 
d) 01(um) representante do Distrito Rio Bananas; 

 
MEMBRO SUPLENTE 

ARI IRSCHLINGER RIVAIL DOMINGUES 
 
e) 01(um) representante do Distrito Vila Guaraí 

 
MEMBRO SUPLENTE 

ADILSON PICKLER ANTONIO KURYLO DAMBROSKI 
 
f) 01(um) representante das demais Comunidades Rurais. 

 
MEMBRO SUPLENTE 

CELESTINONICOLAU RAUBER ALEANDRO OLIVAL DA SILVA 
 
Art. 2º – O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos na forma do § 1º do artigo 42 da Lei 
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Municipal n.º 797 de 14 de junho de 2011 – Plano Diretor Municipal. 
 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 11 de junho de 2019. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2019-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMNL 

 
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e  l impeza e 

utensílios  de cozinha, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata: A empresa MULTI AÇÃO 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMEPZA LTDA - EPP,  com sede na Rua Sergipe,  Nº 512 
CEP: 85.601-040, Bairro  Alvorada, Francisco Beltrão – Pr e  inscr ita no CNPJ sob nº 
73.244.337/0001-18 ,  representado pelo  Sr.  VALCIR DALLA COSTA ,  portador da 
Carteira de Ident idade RG nº 3.033.358-6 e CPF/MF sob o nº  345.849.279-87,  à  saber: 
 

MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço 
total 

1 1 ALVEJANTE E GERMICIDA CONCENTRADO Para 
alvejamento de roupas, 20 kg. Composição: Composto orgânico 
clorado, associação de agentes sequestrantes, quelantes e 
alcalinizantes para lavanderias hospitalares e o alvejamento de 
todos os tipos de fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com 
sujidades leves e pesadas. Especificação técnica: Aspecto pó solto 
granulado, densidade aparente de 1000-1100 g/L, cor branco, PH 
(sol. 1%) entre 10-10,6,  odor característico. 
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

INSERT UN 10,00 370,00 3.700,00 

1 2 AMACIANTE DE ROUPAS 20 LITROS Perfume suave 
com função que ilimina a carga eletrostática das fibras, facilitando a 
centrifugação e a calandragem. deixa as roupas macias, 
perfumadas e com excelente toque e de uso hospitalar.  
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

INSERT GL 15,00 152,00 2.280,00 

1 5 DENSINFETANTE USO GERAL 5 LITROS Limpador, 
desinfetante a base de Quartenario de amônio e aromatizante, 
limpa, higieniza, desinfeta, eficiência para limpeza, higienização e 
desinfecção de pisos, azulejos,vasos sanitários, utensílios usuais 
em banheiros, em hospitais e outras superficies laváveis podendo 
ser utilizado em pisos tratados semafetra seu brilho ou resistência. 
Composição cloreto de lauril/miristil dimetil benzil amônia, 
tensoativo não-iônico, solvente fragrância, corante e água, PH puro 
6,0 - 8,5, Densidade 0,950 - 1,05 g/ml.  
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

RENKO GL 100,00 55,50 5.550,00 

1 6 DETERGENTE DE ROUPAS 20 KG Alcalino para pré-
lavagens e lavagem de roupas com sujidade pesada, para limpeza 
de roupas com material orgânico e inorgânico.  
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

INSERT UN 10,00 445,00 4.450,00 

1 8 DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO Para lavar e 
aditivar roupas, 20kg. Associação de tensoativos aniônicos e não 
aniônicos, agente de suspensão, agente sequestrantes, agentes 
alcalinizantes, alvejantes ópticos, agentes quelantes e essência 
aquosa. Indicado para lavagem de tecidos delicados tipo lã, nylon, 
rayon, com diversos tipos e intensidade de sujidades. Usado 
também como aditivo potencializador de produtos alcalinos, na pré-

INSERT UN 5,00 484,00 2.420,00 
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lavagem e lavagem de todos os tipos de fibras têxteis. 
Especificações técnicas: Aspecto líquido transparente, viscosidade 
Brookfield (25°C): 200-300 cps, cor amarelo, pH (100%): 6,5 - 7,5, 
odor característico foral, teor sólido totais >98,0%. 
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

1 10 HIPOCLORITO DE SÓDIO  Hipoclorito de sódio, 5kg. 
Alcalinizante, sequestrante de veículo, para uso de desinfecção de 
superfícies laváveis. Composição: Hipoclorito de sódio > 5%, 
hidróxido de potássio 99% < 2%, teor de ativos totais mínimo de 
55%, estado físico líquido, aparência líquida homogênea, cor 
amarela, ador de cloro, Ph entre 12 - 13,5, Densidade de 1000-
1050 g/ml, solúvel em água. 
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA.  

INSERT UN 5,00 25,00 125,00 

TOTAL 18.525,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor tota l contratado é de R$ 18.525,00  (Dezoito Mil , Quinhentos e Vinte e  
Cinco Reais)  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01330 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01550 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
005   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS 
15.482.0006.2038 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01690 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
 
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
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12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0015.1057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03000 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03220 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03230 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03670 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03680 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04060 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
08.243.0010.6079  AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ÁREA INDÍGENA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.423.0009.2081 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04140 E 00000  Recursos Ordinários(Livres) 
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10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04230 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO ESPECIAL - PETI 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04290 E 00938  Recursos Ordinários (Livres) 
04300 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04340 E 00850  FNAS BOLSA FAMÍLIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2089 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04390 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04440 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2091          PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PAIF 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04480 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2093          MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04540 E 00000                Recursos Ordinários(livres) 
 
08.244.0009.2094          PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04610 E 00816                FAMÍLIA PARANAENSE 
04620 E 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 
 
08.244.0009.2114          SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04670 E 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS - OFICINA MUNICIPAL 
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26.451.0014.2110  MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05320 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 

 
DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será  de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras  do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  07  de junho de 2019.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2019-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMNL 

 
Objeto:  :  Aquisição de gêneros alimentícios,  produtos de h igiene e  l impeza e 

utensílios  de cozinha, para manutenção dos setores da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras ,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR 
e CPF/MF nº 240.909.729-49. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor  da Ata: A empresa REJOVEL PRODUTOS 
E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP,  com sede na rua Kennedy, nº 2776, Coqueira l,  
CEP: 85.207-080, Cascavel -  Pr e inscr ita  no CNPJ sob nº 84.912.443/0001-49, 
representado pelo  Sr .  LUIZ  SCHMIDT DE ANDRADE ,  portador da Carteira  de Ident idade 
RG nº 3.011.051-0 SSP-Pr  e CPF/MF sob o  nº 448.995.219-87, à  saber:  
 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP 

Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço 
total 

1 3 BASE SELADORA 5 LITROS 
Base seladora, 5kg. Emulsão de 
polímeros sintéticos com elevada 
aderência às superfícies "frias" ou 
laváveis tais como: granilite, cerâmica, 
mármore, granito paviflex, vulcapiso e 
etc. Pode ser utilizado em ambientes 
hospitalares. Composição: Associação 
de ceras naturais, polímeros sintéticos - 
acrílicos e estirênicos, emulsionantes 
aniônicos e não-iônicos, agentes 
coalescentes, agentes solubilizantes, 
agentes niveladores, preservastes e 
veículo aquoso.  
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA. 

ECOMASTER BASE UN 5,00 141,00 705,00 

1 4 CERA COM ACABAMENTO 
ACRÍLICO 5 litros. Acabamento 
acrílico de base aquosa, High Speed - 
HS e/ou Ultra High Speed - UHS, 
fórmulada a base de polímeros especiais 
que conferem alta resistência ao trafego 
intenso e riscos, nos mais diversos tipos 
de pisos, acabamento final com alta 
dureza, transparência e um "brilho 
molhado" (wet look). Dados físicos-
químicos: Aparência liquido leitoso, cor 
branco, odor característico, PH à 25°C 
8,00-9,00, porcentagem de ativos em % 
27,0-30,0, Densidade g/mL  à 25°C 
1,030-1,050,  não inflamável.  

ECOMASTER EASY UN 30,00 184,00 5.520,00 

1 7 DETERGENTE 
DESENGRAXANTE 
CONCENTRADO 5 LITROS PH 
Neutro, inodoro, utilizado para limpeza 
geral de superfícies, produto formulado 
com tensoativos sendo biodegradável. 
Possuir ação desengordurante sendo 
muito utilizado na limpeza geral de pisos, 

ALI CLEAN CLEAN 
360 

GL 35,00 51,00 1.785,00 
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paredes, e bancadas de cozinhas, pode 
ser utilizado na limpeza pesada e 
manutenção de pisos tratados de acordo 
com o grau de diluição. Composição: 
Tensoativos, antiredepositante, 
alcalinizante, opacificante, conservante e 
veículo, Teor de ativos 15 - 20%, PH 
puros 6,0 - 8,0, Densidade 1,000 - 1,100 
g/ML, Viscosidade Max 1000 cps.  
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

1 9 FIBRA DE LIMPEZA PESADA 
Produto à base de fibras sintéticas e 
mineral abrasivo, unidos por resina à 
prova d'água.Aplicações na limpeza 
pesadas de pisos e paredes, para a 
remoção de crostas de panelas ou para 
a limpeza de final de obra onde se 
encontram resíduos mais resistentes. 
Descrição do produto: Tamanho de 102 

mm x 260 mm, cor verde.  

BETTANIN BETTANI
N 

UN 150,00 1,75 262,50 

1 11 SABONETE LIQUIDO 
BACTERICIDA 5 LITROS 
Perfumado com agentes emolientes que 
proporcione limpeza e desinfecção das 
mãos com eficiência.  
 
SANEANTE REGISTRADO NA ANVISA  

PREMISSE ANTISSE
PTICO 
BACTERI
CIDA 

GL 40,00 44,50 1.780,00 

1 12 SUPORTE DE FIXAÇÃO DE 
FIBRA DE LIMPEZA O suporte em 
polipropileno de alta resistência, 
possuindo "garras" em sua base para a 
fixação das fibras de limpeza, sistema de 
encaixe com rosca. Descrição do 
produto: comprimento da base de 23cm, 
largura da base de 10cm e comprimento 
do cabo de 1,40 metros. Cabo de 
alumínio que possua sistema de encaixe 
com rosca compatível com o suporte de 
fixação de fibra.  

BRALIMPIA BRALIMPI
A 

UN 8,00 46,50 372,00 

TOTAL 10.424,50 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
 
O valor tota l contratado é de R$ 10.424,50  (Dez Mil ,  Quatrocentos e Vinte e 
Quatro Reais  e  Cinqüenta Centavos)  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01330 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01550 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
005   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS 
15.482.0006.2038 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01690 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
 
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0015.1057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03000 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03220 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03230 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
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.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03670 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03680 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04060 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
08.243.0010.6079  AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ÁREA INDÍGENA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.423.0009.2081 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04140 E 00000  Recursos Ordinários(Livres) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04230 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO ESPECIAL - PETI 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04290 E 00938  Recursos Ordinários (Livres) 
04300 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04340 E 00850  FNAS BOLSA FAMÍLIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2089 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04390 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04440 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2091          PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PAIF 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04480 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
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08.244.0009.2093          MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04540 E 00000                Recursos Ordinários(livres) 
 
08.244.0009.2094          PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04610 E 00816                FAMÍLIA PARANAENSE 
04620 E 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 
 
08.244.0009.2114          SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04670 E 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS - OFICINA MUNICIPAL 
26.451.0014.2110  MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05320 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será  de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras  do Sul ,  Paraná.   

Nova Laranjeiras,  07  de junho de 2019.  
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Lei/Ato nº 2161 - Decreto nº 121/2019 de 05/06/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,0050.264,65Suplementar
Superáv it Financeiro 50.264,650,00Suplementar
Anulação de Dotações 0,00348.981,74Transf erência
Anulação de Dotações 348.981,740,00Transf erência

Despesa
03

03.001
04.122.0003.1009

4.4.90.51.00.00
301 00501 Receitas de Alienações de Ativ os

OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação e Ref orma dos Predios Municipais
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 50.264,65Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.3.90.30.00.00

370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.3.90.39.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
4.4.90.52.00.00

450 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 50.264,65Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.128.0003.2011
3.3.90.39.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades do Dep de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.005

04.122.0003.2014
3.3.90.36.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção das Ativ idades do Dep de Controle Centralizado
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZADO DE CONTROLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.11.00.00

800 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 605,55Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.94.00.00

840 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 19.063,75Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.11.00.00

1050 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 19.669,30Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.94.00.00

1120 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.673,98Acréscimo

Abertura
Transf erência
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Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2028
3.3.90.30.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Fundo Rotativ o/Apoio a Execução do Programa Dinheiro Direto na Escola
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 40.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2032
3.1.90.11.00.00

1390 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Educação Inf antil
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 87.914,44Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2032
3.1.90.94.00.00

1430 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção da Educação Inf antil
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 80.240,46Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2034
3.3.90.30.00.00

1510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Unif ormes
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 40.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.451.0020.1077
3.3.90.30.00.00

3650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Construção, Ref orma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluv iais
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 48.253,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.451.0020.1077
3.3.90.30.00.00

3660 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
Construção, Ref orma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluv iais
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 83.145,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.30.00.00

3770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 48.253,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.30.00.00

3780 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 83.145,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2088
3.3.90.39.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0011.2089
3.3.90.36.00.00

4160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ações de Benef ícios Ev entuais
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

50.264,65
0,00
0,00

348.981,74
0,00

0,00
50.264,65
50.264,65

0,00
348.981,74

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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Transf erência Anulação de Dotações 0,00 348.981,74 #Anulação
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
035/2019 

Parecer Jurídico N°175/2019– Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA NO MÊS DE JUNHO DE 2019  
Em favor: 
SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
CNPJ: 84.789.155/0001-49 
Valor Total: R$ 2.020,00 (Dois Mil e Vinte 
Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, I, II da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 11 de junho de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (ELETRONICO) N.º 020/2019 
 

OBJETO: OBJETO A AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES PARA APLICAÇÃO EM TERAPIA DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS – ITENS 
DESERTOS DO PREGÃO 001/2019, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
SESSÃO PÚBLICA 
09/05/2019 ás 09:00 (nove) horas 
VENCEDORES:  
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 
CNPJ: 18.500.770/0001-69 
VACCARIN & ALFF LTDA ME 
CNPJ: 18574.431/0001-27 
 
R$ 30.790,00 (Trinta Mil Setecentos e Noventa Reais). 

Pinhão, 11 de junho de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

          ESTADO DO PARANÁ  
Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  

CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 
www.marquinho.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 025/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  020/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  
MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de 
Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 
PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no 
dia 27 de junho de 2019, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento 
da(s) proposta(s) prevista para o dia 27 de junho de 2019, às 09:00horas. Os interessados, 
em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 
08:00horas, do dia 12 de junho de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de 
Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 11 de Junho de 2019. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 022/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 11 de junho de 2019, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 10/06/2018, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA CNPJ Nº 02.175.166/0001-74 
ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 12,00 MES SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DESTE MUNICÍPIO, COMO 
DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, EDITAIS, 
RESUMOS E RELATÓRIOS, ENTRE 
OUTROS 

4.360,00 52.320,00 

Marquinho/PR, em 11 de Junho de 2019. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102  -  CEP: 85.168-000 
e-mail: previdência.marquinho@gmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2019 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  001/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
NA SEDE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, 
apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL 
(R$) 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP 
CNPJ: 95.404.968/0001-90 64.000,00 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 001/2019 – Modalidade Tomada de Preços nº 001/2019, 
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais). 
 
Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 07 de Junho de 2019. 
 
 
 

 
SÉRGIO LUIZ DAL PAI 

Presidente do Instituto de Previdência 

 
                    
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019/PMEAI 
 

Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro Municipal Designado pela Portaria nº 002/2019, no uso de 
minhas atribuições legais, ADJUDICO o objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 
026/2019/PMEAI, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis (óleo 
diesel comum e s10, gasolina comum e etanol comum) e aditivo (arla 32) para abastecimento dos 
veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à 
seguinte proponente: AUTO POSTO CHMIEL LTDA, CNPJ/MF nº 78.518.420/0001-51 nos itens 01, 02 e 
04, com o valor total global de R$ 1.749.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta e nove mil 
reais) e AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA – EPP, CNPJ/MF nº 81.229.890/0001-00 nos itens 03 e 
05, com o valor total global de R$ 587.500,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 11 de junho de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2019/PMEAI 
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com 
a devida autorização expedida pelo Exmo. Senhor Prefeito HILÁRIO 
CZECHOWSKI, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/1993, na Lei 
nº 10.520/2002, no Decreto nº 5.450/2005 e na Lei Complementar nº 123/2006, 
torna público que será realizado procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, cujo objeto é a aquisição produtos diversos, do tipo: calcário calcítico e 
superfosfato simples, com recursos oriundos do Convênio nº 330/2017 – SEAB 
– Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, tudo em conformidade com as especificações 
da licitação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/06/2019 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no site 
www.licitacoes-e.com.br ou na Comissão de Licitações, localizada no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Brasília, 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484, no 
horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Espigão Alto do Iguaçu, 11 de junho de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  0 3 8 / 2 0 1 9 .  
De 05 de junho de 2019. 

 

 

 Ementa:  Nomeia servidor em cargo 

comissionado. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,   

 

 

 D E C R E T A :  
 

  Art. 1º . Fica por este instrumento, Nomeado o Srº. VICTOR 

MAZON, portador do CPF nº. 513.361.129-00 RG nº. 3.768.293-4, 

para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Defesa Civil ,  a 

contar desta data. 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro,  Estado do 

Paraná, em 05 de junho de 2019. 

 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
Aquisição de recarga de oxigênio medicinal. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) 
proposta(s) prevista para o dia 27 de junho de 2019, às 10h00min. Os interessados, em participar do presente 
certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 
eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, 
Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 11 de junho de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
                  ESTADO DO PARANÁ                                   

                                  CNPJ: 78.279.981/0001-45 
 

 
Construindo uma nova história!  

Adm. 2017/2020 
 

 
 
 

Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-00  - www.cantagalo.pr.gov.br 
 

 
DECRETO Nº 100/2019 

 
 

SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais: 

 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de contribuição a servidora Sra. EVANILZA GRANEMANN DE 
ABREU MULLER, portadora da matrícula nº 4669-1 e do CPF: nº 642.390.809-
59, com proventos integrais e paridade no valor de R$ 3.589,78 (Três mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos); de acordo com o Art. 
6º da EC nº 041/2003.  

 
Art. 2º - Este Decreto vigora na data de sua emissão, retroativo à 

04/06/2019, retificando o Decreto nº 096/2019. 
 

Art. 3º - Publique-se e arquive-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 10 de Junho de 2019. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2019  

 
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma quadra poliesportiva aberta nas margens 
do Lago da Praça da Família, na Av. Heraclides Mendes Araújo, Bairro Pioneiros, Candói/PR. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 28 de junho de 2019. 
Horário: 10h00min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital, anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, 10 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Lucimara Pinheiro da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO DE ADITIVOS DE CONTRATO PARA PUBLICAÇAO 
INEXIBILIDADE N.º 01/2018-ASSISCOP 

 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato 
representada por sua Presidente Sra. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 

CONTRATO Nº 06-18 
CONTRATADA: ROGERIO L. FERRO & CIA S/S LTDA, inscri ta no CNPJ n.º 
05.815.646/0001-40, representada neste ato por ROGERIO LONGHI FERRO. 
CONTRATO Nº 07-18 
CONTRATADA: AZEVEDO & FURLAN S/S LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n°05.815.646/0001-40, representada neste ato por FABIANO STEL AZEVEDO. 
CONTRATO Nº 08-18 
CONTRATADA: NILSON BECKER & CIA S/C LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n°07.895.136/0001-56 representada neste ato por NILSON BECKER. 
CONTRATO Nº 09-18 
CONTRATADA: HERIC MASSAAKI SAKAMOTO – ME, Inscrita no CNPJ/MF 
n°18.145.426/0001-07 representada neste ato por HERIC MASSAAKI SAKAMOTO. 
CONTRATO Nº 10-18 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA MUSSE LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n°05.959.115/0001-21     representada neste ato por MARCIO AUGUSTO MUSSE. 
CONTRATO Nº 11-18 
CONTRATADA: AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF n°09.628.051/0001-37, representada neste ato por CRISTIANO ALVARIZA 
AMARAL.  
CONTRATO Nº 12-18 
CONTRATADA: BROMMELSTROET CLINICA MEDICA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n°08.787.043/0001-70, representada neste ato por MARICELIA BROMMELSTROET. 
CONTRATO Nº 13-18 
CONTRATADA: FELICIANO FERREIRA & CIA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ/MF 
n°06.191.805/0001-46, representada neste ato por JOSE CLEBER FELICIANO 
FERREIRA. 
CONTRATO Nº 14-18 
CONTRATADA: PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS E ABREU LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF n°03.019.947/0001-32, representada neste ato por MARCIO PEREIRA 
MARREIROS. 
CONTRATO Nº 15-18 
CONTRATADA: DUTRA & FRONCHETTI LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n°10.811.845/0001-10 representada neste ato por CRISTIANE FRONCHETTI.  
CONTRATO Nº 16-18 
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RIO BONITO LTDA, 
Inscrita no CNPJ/MF n°01.688.047/0001-52, representada neste ato por GLAUCIA LODI 
DULNIK. 
 
CONTRATO Nº 17-18 
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MODELO LTDA. Inscrita 
no CNPJ/MF n°01.688.047/0001-52, representada neste ato por ANTONIO CARLOS 
PAVAN JUNIOR.  
CONTRATO Nº 18-18 
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CONTRATADA: CLINICA MATERNO INFANTIL SÃO LUCAS SS LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF n°03.270.795/0001-46 representada neste ato por HILTON EDSON VIDOTTI. 
CONTRATO Nº 19-18 
CONTRATADA: RIBAS E TAQUES LTDA Inscrita no CNPJ/MF n°13.042.070/0001-54   
representada neste ato por GUILHERME RIBAS TAQUES. 
CONTRATO Nº 20-18 
CONTRATADA: MARCELO WRUBEL TEIXEIRA – DIAGNOSTICOS ME Inscrita no 
CNPJ/MF n°09.358.429/0001-20 representada neste ato por MARCELO WRUBEL 
TEIXEIRA.  
CONTRATO Nº 21-18 
CONTRATADA: IRATI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Inscrita no CNPJ/MF 
n°07.699.577/0001-82, representada neste ato por ADRIANO VITORIANO. 
CONTRATO Nº 22-18 
CONTRATADA: L.F.O LESNIESKI – SERVIÇOS MEDICOS EIRELI-ME, Inscrita no 
CNPJ/MF n°10.681.936/0001-89   ,  representada neste ato por LEONARDO FERNANDO DE 
OLIVEIRA LESNIESKI. 
CONTRATO Nº 23-18 
CONTRATADA: FEMINA CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE SS LTDA, 
Inscrita no CNPJ/MF Nº 07.269.557/0001-71 CONTRATADA,  representada neste ato por seu 
administrador DR. JANUARIO DE SIO NETO. 
CONTRATO Nº 24-18 
CONTRATADA: SECTRA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA. – ME Inscrita no 
CNPJ/MF n° 10.613.473/0001-18,  representada neste ato por: RONNIE PETERSON 
MARCONDES ALVES. 
CONTRATO Nº 25-18 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA SVARTZ & ROMANO LTDA ME, Inscrita no 
CNPJ/MF Nº 21.258.026/0001-04 representada neste ato por seu administrador DR. 
GUILHERME FERREIRA SVARTZ. 
CONTRATO Nº 26-18 
CONTRATADA:  J. SANTOS & CIA S/C LTDA Inscrita no CNPJ/MF Nº 07.168.688/0001-
62 representada neste ato por seu Administrador JOSÉ ODIRLEI DOS SANTOS 
CONTRATO Nº 27-18 
CONTRATADA:  CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS LARANJEIRAS DO 
SUL LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 04.877.034/0001-10 representada neste ato por seu 
Administrador ALFREDO NOGUEIRA DA COSTA NETO 
CONTRATO Nº 28-18 
CONTRATADA: YOSHIDA & BRANDALISE LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 
05.406.314/0001-02 representada neste ato por sua Administradora LUCIANA BRANDALISE 
YOSHIDA 
DATA DE ASSINATURA: 04 DE JUNHO de 2019 
VIGENCIA: 03 DE JUNHO DE 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº.  001/2019 

 
 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a análise das contas 
do Poder Executivo, relativas ao 
exercício financeiro de 2014. 

   
 

O Plenário da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná , 
APROVOU, e o seu presidente sanciona o seguinte projeto: 

 
Art.1º- Fica Reprovada a prestação de contas do Poder Executivo Municipal 

de Foz do Jordão, referente ao exercício financeiro de 2014, seguindo a decisão 
enunciada através do ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 452/18 – Segunda Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, datado de 27 de novembro de 2018. 

 
“ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

 
I- Emitir Parecer Prévio recomendando a irregularidade das contas do Prefeito Municipal de 

Foz do Jordão, Sr. NERI ANTONIO QUATRIN, relativas ao exercício financeiro de 
2014, nos termos do artigo 16, III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, em 
razão da ocorrência de déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas na 
ordem de 7,77%;  

II- Apor ressalvas às contas, em face da utilização dos recursos do FUNDEB abaixo de 95% 
da arrecadação do exercício e aplicação, no primeiro trimestre do exercício seguinte, de 
saldo excedente a 5%; do atraso na entrega dos dados do mês 13 - encerramento do 
exercício do Sistema SIM – Acompanhamento Mensal; do desatendimento ao 
estabelecido no Plano da Despesa Padrão na contabilização dos aportes ao RPPS 
decorrentes de alíquota suplementar e para cobertura do déficit atuarial; e da falta de 
registro do passivo atuarial nas contas de controle do sistema contábil; e 

III- Aplicar ao gestor das contas, Sr. NERI ANTONIO QUATRIN, a multa prevista no art. 87, 
IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 

IV- Remeter os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 
providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 
Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 

 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS 

BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA STERNADT 

REINER. 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2018 – Sessão nº 44. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente” 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 
Art.2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições contrárias. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 11 de junho de 
2019. 

 
 
 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente 
 
 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR. 
CONTRATADO: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
Base legal: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação legal, artigo 57, Inciso II, da Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, vinculado ao processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 001/2017. 
Da Alteração Do Prazo: Pelo presente e na melhor forma de direito fica alterada a data de vigência 
contratual para 12 de Junho de 2020. 
Ratificação: As demais Cláusulas permanecem inalteradas. 
Data: Marquinho, 10 de Junho de 2019. 

 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP A 

LICENÇA PREVIA PARA ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, 

INSTALADA NA RUA DEOLINDA OLIVEIRA LUZ S/N, BAIRRO GETULIO VARGAS, 

LARANJEIRAS DO SUL.

 

 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAP A 

LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CONCRETO, INSTALADA NA RUA DEOLINDA OLIVEIRA LUZ S/N, BAIRRO GETULIO 

VARGAS, LARANJEIRAS DO SUL.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação de Ampliação 
A empresa TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA torna 
público que recebeu do IAP a Licença de Instalação de Ampliação 
para a atividade de Sistema e transporte retalhista de combustíveis, 
localizado na BR 277, 1975, Vila Industrial, Município de Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná.  
 

Súmula de Requerimento de Licença de Operação de Ampliação 
A empresa TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA torna 
público que requereu ao IAP a Licença de Operação de Ampliação 
para a atividade de Sistema e transporte retalhista de combustíveis, 
localizado na BR 277, 1975, Vila Industrial, Município de Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná.  

 
 
 

 
 
 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP A 

LICENÇA PREVIA PARA ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, 

INSTALADA NA RUA DEOLINDA OLIVEIRA LUZ S/N, BAIRRO GETULIO VARGAS, 

LARANJEIRAS DO SUL.

 

 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAP A 

LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CONCRETO, INSTALADA NA RUA DEOLINDA OLIVEIRA LUZ S/N, BAIRRO GETULIO 

VARGAS, LARANJEIRAS DO SUL.

SÚMULA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
PEDREIRA DALMINA LTDA torna público que recebeu do IAP, a 
Renovação da Licença de Operação nº 24329, com validade até a data 
de 05/06/2023 para Extração e Britagem de Basalto na BR 158 Km 02, 
Campo do Bugre, no Município de Rio Bonito do Iguaçu, PR. 

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

 ROBERTO CARLOS CAPRINI EIRELI EPP torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia para AMPLIAÇÃO DA ATIVIDADE DE GRAXARIA a ser implantada NA 
RODOVIA PR 158 KM 0,7, S/N, LOCALIDADE RIO DO LEÃO, LARANJEIRAS DO SUL/PR

CEP 85.301-197. 


